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ANÁLISE 
DA OCC 

Os contabilistas 
e o dever de denúncia 

CARLA SOFIA BASTOS 
Jurista da Ordem dos Contabilistas 

Certificados 
comunicacaoocc.pt 

Os crimes 
públicos são todos 

aqueles cujo 
procedimento 

criminal não 
depende de queixa. 

1)s termos do art." 76." clx 1:.latru--

1 o da Ordem dos Contabilistas  
Certificados (EOCC), os contabi-
listas certificados devem partici-

par ao Ministério) Público e à Or-
dem os factos dc que tomem co-
nhecimento lio exercício da sua 
atividade que c; iiistituam crimes 
públicos. 

Nos termos do artigo 35." do 
Regime Geral das I nfrações Tri-
butárias (RGIT), a notícia de um 
crime tributário adquire-se por 
conhecimento próprio cio M inis-
tério Publico ou dos órgãos da ad-
ministração tributaria e< wri com-
petência delegadaim ra os atos de 
inquérito, por intermédio dos ór-
gãos dc polícia criminal ou dos 
agentes tributários e mediante de-
núncia. 

Para efeitos de participação, 
os cumes classificam-se cm públi-
cos, semipúblicos e particulares. 

Em concreto, os.crimes públi-
cos são todos aqueles cujo proce-
dimento criminal não depende de 
queixa, bastando para tal serem 
levados ao conheci]; lei ] to das au-
toridades policiais c ,o do i n isté-
rio Público por qualquer pessoa 
ou por quaisquer meios. 

O dever de denúncia pública a 
que alude o artigo supra referido 
engloba, nomeadamente os cri-

  

itles de ordem tributária, abran-
gendo quer os crimes fiscais pro-
priamente ditos, quer os crimes 
aduaneiros e os crimes contra a 

segurança social, encontrando-se 
estes previstos nos artigos 87.° a 
107 cio RG 

Segredo profissional 

°entendimento subjacente ànor-
ma constante no art.° 76.° do 
EOCC é o de que o dever de de-
i-tuia-ia só é estatutariamente exi-
gível nas situações que, pela sua 
natureza, não se enquadram nos 
atos declarativos que constituam 
crimes públicos (ou seja os atos 

Para efeitos dc 
participação, Os 

crimes classificam-
-se em públicos, 
semipúblicos e 

particulares. 

cujos destinatários nãt tem fi)m-ia 
de conhecimento através (le outro 
meio, como por exemplo, as re-
tenções efetuadas em sede de I RS 
Ou I RC). 

Nesse sentido, e porque o de-
ver de denúncia poderá colidir 
com odever de guardar sigilo pro-
fissional (o qual não é exclusivo 
desta atividade profissional), con-
vém concretizar em que medida 
se podem conjugar estes dois de-
veres que à primeira vista pare-
cem antagónicos. 

Em relação a; ) segredo profis-
sional estipula a alínea cl) cio n." 
do artigo 72.° do EOCC: "Nas 
suas relações com as entidades a 
que prestem serviços,constituem 
deveres dos contabilistas certifi-
cados, guardar segredo profissio-
nal sobre os factos e documentos 
de que tomem conhecimento no 
exercício das suas funções,: 

ExiStindo também no Código 
Deontológico uma norma relati-
va a este dever (artigo 10."), que 
vincula não só o contabilista cer-
tificado, bem como os seus cola-
boradores, pendendo este dever 
sobre os factos e documentos de 
que tomem conhecimento no 
exercício das suas litnções, deven-
do adotar as medidas adequadas 
para a sua salvaguarda. 

Este deve r não se encontra li-
mitado no tempo, prolongando-

-se para além da relação contra-
tual quelenha existido. daí resul-
ta a in pt irifincia de quando Con-

frontados com a possibil idade de 
violaçãodesi e dever profissional. 
terem de requerer a dispensa de 
sigilo à entidade a quem prestam 
ou prestaram serviços, podendo 
também o leva ntanie; lio do sigilo 
ocorrer através da via judicial ou 

quando previamente autorizados 
pelo Conselho Diretivo (em casos 
devidamente justificados). 

Efetivamente, de acordo Com 
o artigo 76." do El os conta-

 

bilistas certificados devem parti-
cipar ao Ministério Público e à 
OCC os factos que tomam co-
nhecimento no exercício da sua 
atividade que constituem crimes 
públicos, no entanto, o impulso 
processual e as diligências de pro-
va terão de ser encetadas pelos 
órgãos de polícia criminal ou 
agentes tributárias, não tendo o 
CC que violar as normas estatu-
tárias e deontológicas respeitan-
tes ao sigilo profissional, sob pena 
de se ler de confrontar com estes 
dois deveres estatutários e deon-
tológicos. • 
Coluna semanal à segunda-feira,exce-
cionalmente é publicada hoje 


